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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL IBGE N.o 08/2022 

 
O Presidente da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, no uso de suas 
atribuições e da competência que lhe foi outorgada pelo Senhor Ministro da Economia, por meio da Portaria 
SEDGG/ME n.º 14.148, de 2 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União n.º 227, de 3 de 
dezembro de 2021, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização de 
processo seletivo simplificado complementar ao do edital do IBGE n.º 08/2021, para seleção de candidatos 
na função de Agente Censitário de Administração e Informática. As contratações serão efetivadas nos termos 
deste edital e da Lei n.º 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de 133 vagas na função de Agente 

Censitário de Administração e Informática, conforme Quadro de Vagas - Anexo I. 
1.1.1.A abertura deste processo seletivo para o preenchimento das vagas acima relacionadas é uma 

continuidade do Processo Seletivo Simplificado do IBGE regido pelo edital n.º 08/2021, 
especificamente visando suprir as vagas das localidades que tiveram a listagem de candidatos 
aprovados esgotadas e que tenham vaga(s) disponível(is). 

1.1.2.O presente processo seletivo será executado sob a responsabilidade do INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. 

1.2. As atribuições gerais da função de Agente Censitário de Administração e Informática são: adotar as 
providências relativas à contratação, prorrogação de contratos e desligamento de Recenseadores; 
colaborar na organização e na administração dos Postos de Coleta de sua Coordenação de Subárea; 
auxiliar a Coordenação Estadual de Informática no preparo, instalação e configuração de equipamentos 
de informática, pontos de rede (dados e voz) hardwares e softwares nos Postos de Coleta e Subárea; 
subsidiar o coordenador de informática, coordenador de recursos humanos, coordenador da subárea 
ou seu superior imediato, prestando suporte na instalação e manutenção da infraestrutura necessária 
ao funcionamento dos recursos de informática, de forma a assegurar o adequado desenvolvimento das 
atividades censitárias na sua área de atuação; dirigir veículo oficial ou locado pela Instituição, uma vez 
que possua habilitação; elaborar e transcrever textos e/ou planilhas em dispositivos eletrônicos; 
manter o próprio registro de frequência atualizado; operar o sistema administrativo existente no posto; 
prestar suporte na instalação e manutenção da infraestrutura necessária ao funcionamento dos 
recursos de informática, de forma a assegurar o adequado desenvolvimento das atividades censitárias 
na sua área de atuação; inserir dados e emitir relatórios nos sistemas informatizados; protocolar, 
arquivar, conferir e expedir documentos e materiais; recepcionar e atender aos colaboradores do IBGE 
e ao público em geral; respeitar e fazer respeitar todo arcabouço legal e ético inerente à função, bem 
como denunciar toda e qualquer tipo de fraude; responsabilizar-se pela guarda, distribuição e controle 
dos equipamentos eletrônicos e acessórios de uso próprio; subsidiar as unidades administrativas com 
suporte técnico operacional para execução das atividades relativas às atribuições das funções definidas 
na estrutura organizacional estabelecida, acessando, quando solicitado, quaisquer sistemas 
administrativos; viajar a serviço para treinamentos e quando necessário ao desempenho de suas 
atribuições; manter-se atualizado acerca de todas as instruções, conceitos e procedimentos contidos 
nos manuais administrativos; seguir as medidas protocolares de prevenção e proteção à saúde 
determinadas pelo IBGE; utilizar os equipamentos de proteção individual (EPIs) distribuídos pelo IBGE 
e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas por seus superiores hierárquicos. 

1.3. As exigências para o desempenho das atribuições são: a) capacidade de entendimento e comunicação 
verbal para atendimento ao público; b) acuidade visual para conferir documentos, elaborar e 
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transcrever textos, dados e/ou planilhas em microcomputador; c) agilidade para cumprir as tarefas 
determinadas, nos prazos exigidos no cronograma das atividades censitárias e de acordo com o padrão 
de qualidade requerido; d) acuidade visual para elaborar documentos técnicos e elaborar planilhas; e 
e) capacidade motora para manusear microcomputador e seus periféricos durante a realização do 
trabalho. 

1.4. O pré-requisito de escolaridade para a função de Agente Censitário de Administração e Informática é o 
ensino médio completo (antigo 2º grau). 

1.5. Remuneração mensal: R$ 1.700,00. 

1.6. O contratado fará jus ao Auxílio Alimentação, de acordo com o art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro 
de 1992, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e o Decreto nº 3.887, de 16 
de agosto de 2001, ao Auxílio Transporte, com base no art. 7º da Medida Provisória nº 
2165-36, de 23 de agosto de 2001, e ao Auxílio Pré-escolar, de acordo com a Nota Informativa nº 
546/2010/CGNOR/ DENOP/SRH/MP, assim como férias e 13º salário proporcionais. 

1.7. A previsão de duração do contrato, é de até 5 (cinco) meses, podendo ser prorrogado, conforme inciso 
II do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745, de 1993, com base nas necessidades de conclusão das 
atividades do Censo Demográfico 2022 e na disponibilidade de recursos orçamentários. 

1.7.1.Os contratos terão vigência de 30 (trinta) dias, podendo ser sucessivamente prorrogados por 
apostilamento, por igual período, estritamente de acordo com a necessidade do trabalho e/ou 
disponibilidade de recursos orçamentários. Por questões administrativas, o último contrato 
poderá ter vigência menor que 30 dias. 

1.7.2.As renovações e/ou rescisões dos contratos estarão condicionadas ao cronograma da coleta e aos 
resultados da avaliação de desempenho do contratado. 

1.7.3.O candidato contratado terá o seu desempenho avaliado mensalmente, observados os seguintes 
fatores: Assiduidade (comparecer regularmente ao local de trabalho, permanecendo durante o 
expediente desenvolvendo suas atividades), Cumprimento de prazos e produtividade (Organizar 
as atividades elencando prioridades e racionalizando o tempo de sua execução, aproveitando 
eventual disponibilidade de forma produtiva. Cumprir a jornada de trabalho com assiduidade e 
pontualidade, assim como adequação do ritmo de trabalho em situações excepcionais e picos de 
demanda. Alcance das metas definidas, cumprindo os prazos estabelecidos). 

 1.8. A jornada de trabalho será 40 horas semanais, sendo 8 horas diárias 

2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da contratação, aos seguintes requisitos: 

a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal/1988 e do Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta, promulgado no Brasil através do Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001; 

b) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato brasileiro do sexo masculino; 
e) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data de contratação; 
f) não estar incompatibilizado com o disposto no artigo 6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

que proíbe a contratação de servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e 
controladas. São aplicadas também as restrições à contratação de aposentados previstas no artigo 37, 
§ 10 da Constituição Federal/1988, ou seja, não podem ser contratados servidores aposentados de 
cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações; membros aposentados das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, membros 
aposentados das Forças Armadas; 

g) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 
h) possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício da função; 
i) apresentar declaração de próprio punho de que não se encontra na condição de sócio-gerente ou 

administrador de sociedades privadas. Incluem-se, nesta condição, os Microempreendedores 
Individuais (MEI); 
j) não ter sido contratado pela Lei nº 8.745/1993, nos últimos 24 meses; 
k) cumprir as determinações deste edital. 

2.2 Todos os requisitos especificados no subitem 2.1 deste edital deverão ser comprovados mediante a 
apresentação de documentos originais ou cópias autenticadas. 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições serão efetuadas no período estabelecido no Cronograma Previsto - Anexo III. O procedimento 

de inscrição deve ser realizado de forma online. 
3.1.1.Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar a página www.ibge.gov.br/pss-complementar, 

preencher e enviar o formulário de inscrição. 
3.1.2.Ao preencher o formulário, o candidato deve considerar apenas a titulação acadêmica de maior 

pontuação, visto que diferentes pontuações não são cumulativas. 
3.1.3. Os candidatos deverão apresentar a documentação original ou cópia autenticada no momento da 

contratação. 

3.2. Não será cobrada taxa de inscrição. 

3.3. Antes de realizar sua inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital, e em 
seus Anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. A inscrição do candidato 
implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
em seus Anexos, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.4. Não serão aceitas inscrições realizadas por meios distintos do estipulado no item 3.1 deste Edital ou fora 
do prazo de inscrições estabelecido no Cronograma Previsto-Anexo III. 

3.5. O candidato deverá se inscrever para a localidade para a qual deseja concorrer, dentre aquelas listadas no 
Quadro de Vagas-Anexo I deste Edital. 

3.5.1.O candidato pode concorrer para apenas uma localidade. 

3.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o IBGE do direito de excluí-lo do processo seletivo simplificado se o preenchimento for feito 
com dados incorretos, bem como se constatado, posteriormente, serem inverídicas as referidas 
informações. 

3.7. O candidato somente será considerado inscrito neste processo seletivo simplificado após ter cumprido 
todas as instruções descritas no item 3 deste Edital e seus subitens. 
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4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1 As pessoas com deficiência que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 e no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, na situação prevista 
no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista), e no enunciado da Súmula nº 377 do STJ (“O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”), observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, terão assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo 
Simplificado, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições e exigências para o desempenho da 
função, conforme subitens 1.2 e 1.3. 

4.2 Foram reservadas 03 vagas aos candidatos com deficiência, que não foram preenchidas no edital n.º 08/2022, 
em que foi reservado 5% das vagas para a função de Agente Censitário de Administração e Informática. 

4.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá: 

a) marcar a opção no requerimento de inscrição; e 
b) enviar laudo médico, até o último dia de inscrição, para o e-mail do estado ao qual vincula-se a vaga 

pretendida. Os e-mails estão disponíveis no Anexo II deste edital. 

4.3.1 O laudo deve ser nomeado “Laudo médico PcD - nome do candidato” e ter, no máximo, 5 MB. 

4.4 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e entregar laudo médico não configura 
participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise do 
IBGE, conforme item 4.9. 

4.5 O candidato com deficiência que obtiver aprovação dentro dos critérios estabelecidos neste edital figurará 
em lista específica e também na listagem de classificação geral (ampla concorrência). 

4.6 As vagas reservadas a pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por 
avaliação dos laudos médicos ou por outro motivo, serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem 
de classificação. 

4.7 Os laudos médicos dos candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência serão ainda avaliados 
por uma equipe multiprofissional, de acordo com o artigo 5º do Decreto nº 9.508/2018. 

4.8 O laudo médico enviado durante o período de inscrição indicado no Cronograma Previsto - Anexo III deverá 
obedecer às seguintes exigências: 

a) ter sido expedido há, no máximo, 12 (doze) meses, a contar da data de início do período de inscrição; 
b) descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência; 
c) apresentar a provável causa da deficiência; 
d) apresentar os graus de autonomia; 
e) constar referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente; 
f) constar se faz uso de órteses, próteses ou adaptações; 
g) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado de uma audiometria recente, até 12(doze) 

meses a contar da data de início do período de inscrição; 
h) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos),patologia e 

campo visual; 
i) no caso de deficiência mental ou intelectual, no laudo deverá constar a data do início da doença, áreas de 
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limitação associadas e habilidades 
adaptadas; e 
j) no caso de deficiência múltipla, no laudo deverá constar a associação de duas ou mais deficiências. 

4.9 A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição e seu respectivo laudo médico; 
b) a natureza das atribuições e exigências para o desempenho da função descritas nos subitens 1.2 e 
1.3 deste edital; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execuçãodas tarefas; 
d) a possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente 
utilize, 
e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) apresentada; e 
f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, semprejuízo da 

adoção de critérios adicionais previstos em edital. 

4.10 O resultado preliminar do parecer da equipe multiprofissional enquadrará os candidatos em uma das 
seguintes condições: 

a) DEFICIÊNCIA CARACTERIZADA E COMPATÍVEL – deficiência caracterizada de acordo com a legislação 
vigente e compatível com a natureza das atribuições e exigências para o desempenho da função, conforme o 
especificado nos subitens 1.2 e 1.3 deste edital (o candidato concorrerá às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência); 
b) DEFICIÊNCIA INCOMPATÍVEL – deficiência existente, caracterizada ou não dentro da legislação vigente, 
mas incompatível com a natureza das atribuições e exigências para o desempenho da função, de acordo com o 
especificado nos subitens 1.2 e 1.3 deste edital (o candidato será eliminado do processo seletivo simplificado); 
c) DEFICIÊNCIA NÃO DEFINIDA – laudo médico em desacordo com os critérios especificados neste edital, 
notadamente os relacionados no subitem 4.9, não sendo possível à equipe multiprofissional emitir parecer, bem 
como identificar a deficiência que o candidato possui (o candidato concorrerá exclusivamente às vagas de ampla 
concorrência); e, 
d) DEFICIÊNCIA NÃO CARACTERIZADA – laudo médico não caracteriza a deficiência de acordo com a 
legislação vigente (o candidato concorrerá exclusivamente às vagas de ampla concorrência). 

4.11 Caberá recurso contra o resultado preliminar do parecer da equipe multiprofissional. Os candidatos poderão 
realizar os procedimentos de recurso de forma online, enviando o formulário de recurso para o e-mail do 
estado ao qual vincula-se a vaga pretendida. Os e-mails estão disponíveis no Anexo II deste edital. 

4.12 Os candidatos poderão entrar com recurso no período disposto no Cronograma Previsto - Anexo III. 

4.13 O resultado definitivo do parecer da equipe multiprofissional será soberano e irrecorrível, não existindo, desta 
forma, recurso contra essa decisão. 

4.14 Os candidatos que apresentarem DEFICIÊNCIA NÃO DEFINIDA ou DEFICIÊNCIA NÃO CARACTERIZADA, de 
acordo com o parecer da equipe multiprofissional, passarão a disputar apenas as vagas de ampla 
concorrência. 

5. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS PRETAS OU PARDAS (PPP) 
5.1 Foram reservadas 14 vagas aos candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos, que não foram 
preenchidas no edital n.º 08/2022, em que foi reservado o percentual de 20% das vagas da função de Agente 
Censitário de Administração e Informática. 
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5.2 Para os efeitos da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, poderão concorrer às vagas reservadas a pessoas 
pretas ou pardas aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito de 
cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
5.2.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas, caso não opte 
pela reserva de vagas. 
5.2.2 A autodeclaração terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado. 

5.3 As informações prestadas no momento da inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, devendo 
este responder por qualquer falsidade. 

5.4 Os candidatos pretos ou pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, se atenderem a esta condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no Processo Seletivo Simplificado. 

5.5 Os candidatos pretos ou pardos que tenham optado por concorrer às vagas reservadas e que sejam aprovados 
dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas. 

5.6 Em caso de desistência de pessoa preta ou parda aprovada em vaga reservada, a vaga será preenchida pela 
pessoa preta ou parda posteriormente classificada. 

5.7 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa preta ou parda, se classificado no Processo Seletivo 
Simplificado, figurará em lista específica, exceto pelo disposto no item 5.5, e também na listagem de classificação 
geral (ampla concorrência). 

5.8 As vagas reservadas a pessoas pretas ou pardas que não forem preenchidas por falta de candidatos serão 
preenchidas pelos demais candidatos não eliminados, com estrita observância à ordem geral de classificação. 

5.9 Os candidatos classificados assinarão um documento se declarando pretos ou pardos no momento da 
contratação. 
5.9.1 Caso o candidato não seja enquadrado na condição de pessoa preta ou parda, será excluído do certame, 
conforme previsto no parágrafo único, do artigo 2º, da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014. 

5.10 Qualquer cidadão que desejar denunciar possíveis fraudes perpetradas por candidatos que, não sendo 
pretos ou pardos, pretendam ocupar vagas destinadas a cotistas raciais, deve valer-se dos canais de 
atendimento do IBGE: 0800 721 8181, ibge@ibge.gov.br ou Ouvidoria (Fala.BR - Plataforma Integrada de 
Ouvidoria e Acesso à Informação (cgu.gov.br)). 

6. DA SELEÇÃO 

6.1. A seleção ocorrerá por meio de Análise de Títulos, compreendendo a Titulação Acadêmica dos candidatos. 

6.1.1.O título apresentado pelo candidato será analisado e, posteriormente, será atribuída a pontuação 
correspondente, conforme estabelecido no Anexo V. 

 6.2. A Análise de Títulos terá caráter classificatório. 

7. DA ANÁLISE DE TÍTULOS 

7.1. A análise de títulos terá caráter classificatório, valerá até 10 (dez) pontos, e será realizada de acordo com 
a pontuação pré-estabelecida no Anexo V deste Edital, em função do título apresentado no ato 
da inscrição. 
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7.2. Para comprovação do ensino médio (antigo 2º grau) completo será aceito o diploma ou 
certificado/declaração de conclusão do curso. 

7.3. Para comprovação do curso de graduação (ensino superior) incompleto será aceita a declaração da 
instituição de ensino que permita identificar em qual período (semestre/ano) e curso o candidato se 
encontra. No caso de trancamento de matrícula ou abandono de curso, será aceita a declaração da 
instituição de ensino que permita identificar quais períodos e curso o candidato frequentou. 

7.4. Para a comprovação da conclusão do curso de graduação (ensino superior) completo será aceito 
diploma ou certificado/declaração de conclusão do curso (com data da colação de grau). Este último 
acompanhado obrigatoriamente de histórico escolar que permita identificar o número de créditos 
obtidos, carga horária, as disciplinas cursadas e notas obtidas de conclusão do curso. 

7.5. Os títulos acadêmicos deverão ser oriundos de instituições reconhecidas pelo Ministério da Educação, 
Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação. 

7.6. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando atendida a 
legislação nacional aplicável. 

7.7. O mesmo diploma ou certificado/declaração será considerado uma única vez e as diferentes titulações 
não são cumulativas. 

7.8. Somente serão aceitos diplomas e certificados/declarações nos quais seja possível efetuar a identificação 
das instituições de ensino e nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita comprovação. 

7.9. Ao resultado da Análise de Títulos admitir-se-á o pedido de revisão na contagem de pontos no período 
indicado no Cronograma Previsto-Anexo III. 

7.9.1.O formulário de recurso, disponível no Anexo IV deste Edital, deverá ser preenchido e enviado ao e-
mail do estado ao qual vincula-se a vaga pretendida, no período indicado no Cronograma 
Previsto - Anexo III. 

 7.10. Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora do prazo estipulado neste Edital. 

7.11. As alterações de classificação/pontuação que vierem a ocorrer após avaliação dos recursos serão 
publicadas no site do IBGE, no dia indicado no Cronograma Previsto-Anexo III. 

 7.12. Não caberá recurso contra o resultado definitivo da análise de títulos. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
8.1. Somente será considerado aprovado neste processo seletivo o candidato que obtiver aproveitamento 

igual ou superior a 5 (cinco) pontos do total de pontos da Análise de Títulos, conforme estabelecido no 
Anexo V. 

8.2. O candidato aprovado dentro do número de vagas será considerado classificado, enquanto o candidato 
aprovado fora do número de vagas será considerado não eliminado. 
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8.3. Os candidatos aprovados, segundo os critérios definidos no item 8.1 deste Edital, serão ordenados e 
classificados de acordo com os valores decrescentes da nota final em suas respectivas localidades de 
concorrência. 

8.4. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, terá preferência, na seguinte ordem: 
8.4.1.O candidato que tiver idade igual ou superior a sessenta anos completos até o último dia de inscrição, 

nos termos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso. 
8.4.2.O candidato que tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com o art. 440 do Código 

de Processo Penal com a redação dada pela Lei nº 11.689/2008. 
8.4.3.O candidato com maior idade. 
8.4.4. Para comprovação do subitem 8.4.2, o candidato deve indicar a situação no formulário de inscrição 

e apresentar, no momento da contratação, a documentação comprobatória. Caso o candidato não 
apresente a documentação conforme estipulado neste Edital, será eliminado do processo seletivo. 

8.4.4.1. Serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos 
tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país, relativos ao exercício da função de 
jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, 
data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008. 

8.4.5.O resultado final será divulgado, no dia indicado no cronograma previsto-Anexo III, no site do IBGE 
(https://www.ibge.gov.br/institucional/trabalhe-conosco.html). 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. As convocações para contratação serão realizadas, preferencialmente, por e-mail e telefone. No caso de 
insucesso de contato por estes meios, será encaminhado telegrama, conforme dados informados no 
requerimento de inscrição. O candidato deve declarar, por escrito, se aceita ou não a vaga na localidade 
para a qual está sendo convocado. 

9.2. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar original (ou cópia autenticada) da seguinte 
documentação: 
a) documento de identidade; 
b) título de eleitor; 
c) certidão de quitação eleitoral; 
d) certificado de reservista, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório ou 

outro documento hábil para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, se 
candidato do sexo masculino; 

e) comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir; 
f) comprovante de residência; 
g) comprovante de naturalização (no caso de estrangeiro naturalizado); 
h) comprovante de que está amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto do parágrafo 1º, art. 12, da 
Constituição Federal e do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta, promulgado no Brasil por meio 
do Decreto nº 3.927/2001 (no caso de português no Brasil); 

i) cópia assinada da Declaração de Bens e Rendimentos do ano-base imediatamente anterior 
apresentada à Secretaria da Receita Federal, com o Recibo de Entrega da Declaração, quando for o 
caso; j) Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar acompanhado de declaração do 
estabelecimento de ensino atestando a conclusão do curso exigido), de acordo com o estabelecido no 

1.4 deste Edital; 
k) atestado de sanidade física e mental, emitido por médico de qualquer especialidade, há, no máximo, 
12 meses anteriores à da data de início do período de inscrição, comprovando capacidade para o 
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exercício das atribuições e as exigências descritas nos itens 1.2 e 1.3 deste edital; 
l) uma foto 3×4 recente; e 
m) comprovante bancário como titular de conta corrente, caso possua (não permitido conta salário). 

9.3. O candidato que for convocado para contratação e não comparecer no local e data marcados ou não 
apresentar qualquer um dos documentos citados no subitem 9.2 ou não atender aos requisitos 
estipulados no subitem 2.1 será desclassificado para todos os fins, sendo convocado o candidato seguinte 
na lista de classificação. 

9.4. A aprovação no processo seletivo simplificado não assegura ao candidato o direito de contratação, mas 
apenas a expectativa de realização de tal ato, segundo as rigorosas ordens classificatórias, ficando a 
concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da Administração. O IBGE reserva-
se o direito de proceder à contratação em número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades. 

9.5. As informações prestadas pelos candidatos serão comprovadas à época da contratação. 

9.6. No ato da contratação, o candidato deverá assinar declaração de que não foi contratado pela Lei 8.745/93 
e de que não está incompatibilizado com o disposto no art. 6º da mesma Lei, bem como firmar termo de 
compromisso obrigando-se a respeitar o caráter sigiloso das informações de que vier a ter conhecimento, 
sujeitando-se à pena de demissão sumária e demais sanções administrativas, civis e criminais em caso de 
violação do sigilo devido. 

9.7. Os casos de inexatidão de declarações e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, importarão insubsistência de inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda 
dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis. 

9.8. Os candidatos não eliminados, excedentes às vagas atualmente existentes, serão mantidos em cadastro 
reserva e poderão ser convocados para contratação em função da disponibilidade de vagas futuras, 
durante o prazo de validade do presente processo seletivo simplificado. 

9.9. Após a divulgação do resultado final, as mudanças de dados cadastrais dos candidatos aprovados 
deverão ser comunicadas ao IBGE pelo endereço eletrônico psscenso2022@ibge.gov.br. Serão de 
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados 
cadastrais. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o processo seletivo simplificado tais como 

edital, processo de inscrição, resultado da análise de títulos e resultado final no site do IBGE 
(https://www.ibge.gov.br/institucional/trabalhe-conosco.html), assim como a forma resumida do edital 
no Diário Oficial da União (https://in.gov.br). 

10.2. O IBGE se reserva o direito de repor as vagas oferecidas neste edital oriundas de ruptura de 
contratos firmados motivada por iniciativa própria ou dos contratados. 

 10.3. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo 
Simplificado. 



 

10 

10.4. O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 1 (um) ano, contado a partir da data 
de assinatura do primeiro contrato, podendo ser prorrogado nos termos do parágrafo único do art. 4° da Lei 

8.745/1993. 

 10.5. Todas as informações relativas ao Processo Seletivo Simplificado deverão ser obtidas junto ao IBGE. 

10.6. Os casos omissos, no que tange à realização deste processo seletivo simplificado, serão resolvidos pela 
Coordenação de Recursos Humanos do IBGE. 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2022. 

Eduardo Luiz Gonçalves Rios Neto 

Presidente da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística  
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS 

Disponível em https://www.ibge.gov.br/acesso-informacao/institucional/trabalhe-conosco.html 

ANEXO II - E-MAILS PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS E LAUDOS MÉDICOS DE CANDIDATOS INSCRITOS 
COMO PcD 

Estado 
da vaga 

E-mail 

AM recursos.am@ibge.gov.br 

GO recursos.go@ibge.gov.br 

MG recursos.mg@ibge.gov.br 

MS recursos.ms@ibge.gov.br 

MT recursos.mt@ibge.gov.br 

PB recursos.pb@ibge.gov.br 

PR recursos.pr@ibge.gov.br 

RN recursos.rn@ibge.gov.br 

RO recursos.ro@ibge.gov.br 
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Estado 
da vaga 

E-mail 

RR recursos.rr@ibge.gov.br 

RS recursos.rs@ibge.gov.br 

SC recursos.sc@ibge.gov.br 

SP recursos.sp@ibge.gov.br 

TO recursos.to@ibge.gov.br 

 
ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPA DATA(S) 

Período de inscrições 24/05 a 31/05/2022 

Divulgação dos inscritos/resultado preliminar 
da análise de títulos 

03/06/2022 
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ETAPA DATA(S) 

Interposição de recursos contra a divulgação de 
inscritos/resultado preliminar da análise de 
títulos 

06/06 até às 17h de 07/06/2022 

Divulgação dos inscritos/resultado definitivo 
da análise de títulos 

09/06/2022 

Divulgação do resultado preliminar do parecer 
da equipe multiprofissional 

10/06/2022 

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar do parecer da equipe 
multiprofissional 

13/06 até às 17h de 14/06/2022 

Divulgação do resultado definitivo do parecer 
da equipe multiprofissional 

20/06/2022 
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Divulgação do resultado final do processo 
seletivo 

20/06/2022 

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECURSO 

Disponível em https://www.ibge.gov.br/acesso-informacao/institucional/trabalhe-conosco.html. 

ANEXO V - ANÁLISE DE TÍTULOS 

Escolaridade Pontos 

Ensino médio (antigo 2º grau) completo 5 

Curso de graduação (ensino superior) 
incompleto 

7 

Curso de graduação (ensino superior) completo 10 

1-Pontuação Máxima da Titulação Acadêmica: 10 pontos 2-
As diferentes titulações não são cumulativas. 



ANEXO I-QUADRO DE VAGAS-EDITAL IBGE N.º 08/2022

UF Município Sede Composição

AM MARAÃ MARAÃ 1 1 0 0

AM MANAUS MANAUS 1 1 1 0 0

AM MANAUS MANAUS 2 2 1 1 0

AM MANAUS MANAUS 3 2 1 1 0

AM 1 1 0 0

AM URUCARÁ URUCARÁ 1 1 0 0

GO ABADIÂNIA ABADIÂNIA 1 1 0 0

GO GOIANÉSIA GOIANÉSIA 1 1 0 0

GO JATAÍ JATAÍ 1 1 0 0

GO RIO VERDE RIO VERDE 2 1 1 0

GO 1 1 0 0

MG ABAETÉ ABAETÉ 1 1 0 0

MG AIMORÉS AIMORÉS 1 1 0 0

Região de Atuação 
do ACAI

Total de 
vagas

Ampla 
Concorrência

Pessoas 
Pretas ou 

Pardas
Pessoas com 
Deficiência

JAPURÁ
MARAÃ

CENTRO
PARQUE 10 DE NOVEMBRO
ALVORADA
REDENÇÃO
PRAÇA 14 DE JANEIRO
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
ADRIANÓPOLIS
CHAPADA
DOM PEDRO I
BAIRRO DA PAZ
NOVA ESPERANÇA
PLANALTO

COROADO
JAPIIM
PETRÓPOLIS
ALEIXO
CACHOEIRINHA
RAIZ
SÃO FRANCISCO

SÃO GERALDO
COMPENSA
LÍRIO DO VALE
NOSSA SENHORA APARECIDA
PRESIDENTE VARGAS
SÃO RAIMUNDO
GLÓRIA
SANTO ANTONIO
SÃO JORGE
VILA DA PRATA
SANTO AGOSTINHO
PONTA NEGRA

SÃO PAULO DE 
OLIVENÇA

SÃO PAULO DE 
OLIVENÇA

AMATURÁ
SÃO PAULO DE OLIVENÇA

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
URUCARÁ
URUCURITUBA

ABADIÂNIA
ALEXÂNIA
COCALZINHO DE GOIÁS
CORUMBÁ DE GOIÁS

BARRO ALTO
GOIANÉSIA
MIMOSO DE GOIÁS
PADRE BERNARDO
SANTA RITA DO NOVO DESTINO
VILA PROPÍCIO

APORÉ
CHAPADÃO DO CÉU
JATAÍ
SERRANÓPOLIS

MONTIVIDIU
RIO VERDE
SANTO ANTÔNIO DA BARRA

SÃO LUÍS DE 
MONTES BELOS

SÃO LUÍS DE 
MONTES BELOS

AURILÂNDIA
CACHOEIRA DE GOIÁS
FIRMINÓPOLIS
IVOLÂNDIA
MOIPORÁ
SÃO LUÍS DE MONTES BELOS
TURVÂNIA

ABAETÉ 
BIQUINHAS 
CEDRO DO ABAETÉ 
DORES DO INDAIÁ 
ESTRELA DO INDAIÁ 
MORADA NOVA DE MINAS 
PAINEIRAS 
QUARTEL GERAL 
SERRA DA SAUDADE

AIMORÉS
ITUETA
POCRANE
RESPLENDOR
SANTA RITA DO ITUETO
TAPARUBA



UF Município Sede ComposiçãoRegião de Atuação 
do ACAI

Total de 
vagas

Ampla 
Concorrência

Pessoas 
Pretas ou 

Pardas
Pessoas com 
Deficiência

MG BOA ESPERANÇA BOA ESPERANÇA 1 1 0 0

MG 1 1 0 0

MG 1 1 0 0

MG CÁSSIA CÁSSIA 1 1 0 0

MG 1 1 0 0

MG FRUTAL FRUTAL 1 1 0 0

MG LAGOA DA PRATA LAGOA DA PRATA 1 1 0 0

MG NOVA SERRANA NOVA SERRANA 2 1 1 0

MG SÃO GOTARDO SÃO GOTARDO 1 1 0 0

MS ITAPORÃ ITAPORÃ 1 1 0 0

MS NOVA ANDRADINA NOVA ANDRADINA 1 1 0 0

MS 1 1 0 0

MT ÁGUA BOA ÁGUA BOA 1 1 0 0

MT ARIPUANÃ ARIPUANÃ 1 1 0 0

MT 1 1 0 0

MT CLÁUDIA CLÁUDIA 1 1 0 0

BOA ESPERANÇA
CAMPO DO MEIO
GUAPÉ
ILICÍNEA

BRASILÂNDIA DE 
MINAS

BRASILÂNDIA DE 
MINAS

BONFINÓPOLIS DE MINAS
BRASILÂNDIA DE MINAS
DOM BOSCO
JOÃO PINHEIRO
SANTA FÉ DE MINAS

CARMO DO RIO 
CLARO

CARMO DO RIO 
CLARO

ALPINÓPOLIS
ALTEROSA
AREADO
CARMO DO RIO CLARO
CONCEIÇÃO DA APARECIDA

CAPETINGA 
CÁSSIA 
CLARAVAL 
DELFINÓPOLIS 
IBIRACI 
ITAÚ DE MINAS

CONSELHEIRO 
PENA

CONSELHEIRO 
PENA

CONSELHEIRO PENA 
CUPARAQUE 
GALILÉIA 
GOIABEIRA 
SÃO GERALDO DO BAIXIO

FRONTEIRA
FRUTAL
ITAPAGIPE
PIRAJUBA
PLANURA

IGUATAMA
JAPARAÍBA
LAGOA DA PRATA
MOEMA
SANTO ANTÔNIO DO MONTE

ARAÚJOS
CONCEIÇÃO DO PARÁ
LEANDRO FERREIRA
NOVA SERRANA
PERDIGÃO
SÃO GONÇALO DO PARÁ

ARAPUÁ
MATUTINA
RIO PARANAÍBA
SÃO GOTARDO
TIROS

CAARAPÓ
DOURADINA
ITAPORÃ
LAGUNA CARAPÃ

ANAURILÂNDIA
ANGÉLICA
BATAYPORÃ
IVINHEMA
NOVA ANDRADINA
NOVO HORIZONTE DO SUL
TAQUARUSSU

SÃO GABRIEL DO 
OESTE

SÃO GABRIEL DO 
OESTE

BANDEIRANTES
CAMAPUÃ
RIO NEGRO
RIO VERDE DE MATO GROSSO
SÃO GABRIEL DO OESTE

ÁGUA BOA
CAMPINÁPOLIS
NOVA NAZARÉ
NOVA XAVANTINA

ARIPUANÃ
COLNIZA
COTRIGUAÇU
JURUENA

CHAPADA DOS 
GUIMARÃES

CHAPADA DOS 
GUIMARÃES

ACORIZAL
CHAPADA DOS GUIMARÃES
JANGADA
NOBRES
PLANALTO DA SERRA
ROSÁRIO OESTE

CLÁUDIA
ITAÚBA
MARCELÂNDIA
SANTA CARMEM
UNIÃO DO SUL



UF Município Sede ComposiçãoRegião de Atuação 
do ACAI

Total de 
vagas

Ampla 
Concorrência

Pessoas 
Pretas ou 

Pardas
Pessoas com 
Deficiência

MT JUÍNA JUÍNA 1 1 0 0

MT 1 1 0 0

MT MATUPÁ MATUPÁ 1 1 0 0

MT NOVA MUTUM NOVA MUTUM 1 1 0 0

MT PEDRA PRETA PEDRA PRETA 1 1 0 0

MT 1 1 0 0

MT 1 1 0 0

MT SAPEZAL SAPEZAL 1 1 0 0

MT SORRISO SORRISO 1 1 0 0

PB PEDRAS DE FOGO PEDRAS DE FOGO 1 1 0 0

PR 1 1 0 0

PR CORBÉLIA CORBÉLIA 1 1 0 0

PR 1 1 0 0

PR FAXINAL FAXINAL 1 1 0 0

PR GOIOERÊ GOIOERÊ 1 1 0 0

PR IMBAÚ IMBAÚ 1 1 0 0

BRASNORTE
CASTANHEIRA
JUÍNA

LUCAS DO RIO 
VERDE

LUCAS DO RIO 
VERDE

ITANHANGÁ
LUCAS DO RIO VERDE
TAPURAH
NOVA MARINGÁ

GUARANTÃ DO NORTE
MATUPÁ
NOVO MUNDO
PEIXOTO DE AZEVEDO
TERRA NOVA DO NORTE

NOVA MUTUM
SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
SANTA RITA DO TRIVELATO

GUIRATINGA
ITIQUIRA
PEDRA PRETA
SÃO JOSÉ DO POVO
TESOURO

SANTO ANTÔNIO 
DO LEVERGER

SANTO ANTÔNIO 
DO LEVERGER

BARÃO DE MELGAÇO
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
POCONÉ
SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER

SÃO JOSÉ DOS 
QUATRO MARCOS

SÃO JOSÉ DOS 
QUATRO MARCOS

ARAPUTANGA
FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
INDIAVAÍ
JAURU
SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
RESERVA DO CABAÇAL

CAMPOS DE JÚLIO
COMODORO
RONDOLÂNDIA
SAPEZAL

FELIZ NATAL
IPIRANGA DO NORTE
NOVA UBIRATÃ
SORRISO
VERA

ALHANDRA
CAAPORÃ
JURIPIRANGA
PEDRAS DE FOGO
PITIMBU
SÃO MIGUEL DE TAIPU

CAPITÃO 
LEÔNIDAS 
MARQUES

CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES

BOA VISTA DA APARECIDA
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
CÉU AZUL
LINDOESTE
SANTA LÚCIA
SANTA TEREZA DO OESTE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ANAHY
BRAGANEY
CAMPO BONITO
CATANDUVAS
CORBÉLIA
IBEMA
IGUATU

ENGENHEIRO 
BELTRÃO

ENGENHEIRO 
BELTRÃO

BARBOSA FERRAZ
CORUMBATAÍ DO SUL
ENGENHEIRO BELTRÃO
FÊNIX
PEABIRU
QUINTA DO SOL

BORRAZÓPOLIS
CRUZMALTINA
FAXINAL
GRANDES RIOS
LIDIANÓPOLIS
RIO BRANCO DO IVAÍ
ROSÁRIO DO IVAÍ

BOA ESPERANÇA
GOIOERÊ
JANIÓPOLIS
MOREIRA SALES
QUARTO CENTENÁRIO
RANCHO ALEGRE D'OESTE

IMBAÚ
RESERVA
TIBAGI



UF Município Sede ComposiçãoRegião de Atuação 
do ACAI

Total de 
vagas

Ampla 
Concorrência

Pessoas 
Pretas ou 

Pardas
Pessoas com 
Deficiência

PR IPORÃ IPORÃ 1 1 0 0

PR 1 1 0 0

PR RONDON RONDON 1 1 0 0

PR TERRA RICA TERRA RICA 1 1 0 0

RN ALEXANDRIA ALEXANDRIA 1 1 0 0

RO 1 1 0 0

RO 1 1 0 0

RR UIRAMUTÃ UIRAMUTÃ 1 1 0 0

RS ARROIO DO MEIO ARROIO DO MEIO 1 1 0 0

RS ARVOREZINHA ARVOREZINHA 1 1 0 0

RS BENTO GONÇALVES 2 1 1 0

RS CANELA CANELA 1 1 0 0

ALTÔNIA
ALTO PIQUIRI
CAFEZAL DO SUL
FRANCISCO ALVES
IPORÃ
PEROBAL
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

QUEDAS DO 
IGUAÇU

QUEDAS DO 
IGUAÇU

DIAMANTE DO SUL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
GUARANIAÇU
NOVA LARANJEIRAS
QUEDAS DO IGUAÇU

CIDADE GAÚCHA
GUAPOREMA
INDIANÓPOLIS
JAPURÁ
RONDON
SÃO MANOEL DO PARANÁ
SÃO TOMÉ

DIAMANTE DO NORTE
GUAIRAÇÁ
ITAÚNA DO SUL
MARILENA
NOVA LONDRINA
TERRA RICA

ALEXANDRIA
ANTÔNIO MARTINS
JOÃO DIAS
JOSÉ DA PENHA
MAJOR SALES
MARCELINO VIEIRA
PARANÁ
PILÕES
TENENTE ANANIAS

ALTA FLORESTA 
D'OESTE

ALTA FLORESTA 
D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE
SANTA LUZIA D'OESTE
ALTO ALEGRE DOS PARECIS
PARECIS

SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ

SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ

COSTA MARQUES
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SERINGUEIRAS

NORMANDIA
UIRAMUTÃ

ARROIO DO MEIO
CANUDOS DO VALE
FORQUETINHA
MARQUES DE SOUZA
PROGRESSO
SANTA CLARA DO SUL
SÉRIO
TRAVESSEIRO

ANTA GORDA
ARVOREZINHA
ILÓPOLIS
ITAPUCA
NOVA ALVORADA
PUTINGA
RELVADO

BENTO 
GONÇALVES

BARÃO
BENTO GONÇALVES
BOA VISTA DO SUL
CARLOS BARBOSA
CORONEL PILAR

GARIBALDI
MONTE BELO DO SUL

PINTO BANDEIRA
SANTA TEREZA

CANELA
GRAMADO



UF Município Sede ComposiçãoRegião de Atuação 
do ACAI

Total de 
vagas

Ampla 
Concorrência

Pessoas 
Pretas ou 

Pardas
Pessoas com 
Deficiência

RS ERECHIM ERECHIM 3 1 1 1

RS GUAPORÉ GUAPORÉ 1 1 0 0

RS IJUÍ IJUÍ 1 1 0 0

RS MONTENEGRO MONTENEGRO 1 1 0 0

RS NONOAI NONOAI 1 1 0 0

RS NOVA PRATA NOVA PRATA 1 1 0 0

RS PASSO FUNDO PASSO FUNDO 3 1 1 1

RS RODEIO BONITO RODEIO BONITO 1 1 0 0

ARATIBA
ÁUREA
BARÃO DE COTEGIPE
BARRA DO RIO AZUL
CAMPINAS DO SUL
CARLOS GOMES
CENTENÁRIO
CRUZALTENSE
ERECHIM
GAURAMA
ITATIBA DO SUL
JACUTINGA
MARCELINO RAMOS
MARIANO MORO
PAULO BENTO
PONTE PRETA
QUATRO IRMÃOS
SÃO VALENTIM
SEVERIANO DE ALMEIDA
TRÊS ARROIOS
VIADUTOS

DOIS LAJEADOS
GUAPORÉ
MONTAURI
SÃO VALENTIM DO SUL
SERAFINA CORRÊA
UNIÃO DA SERRA
VISTA ALEGRE DO PRATA

AJURICABA
AUGUSTO PESTANA
BOZANO
CATUÍPE
CHIAPETTA
CORONEL BARROS
IJUÍ
INHACORÁ
JÓIA
NOVA RAMADA
SANTO AUGUSTO
SÃO VALÉRIO DO SUL

BROCHIER
MARATÁ
MONTENEGRO
PARECI NOVO
SALVADOR DO SUL
SÃO JOSÉ DO SUL
SÃO PEDRO DA SERRA

BENJAMIN CONSTANT DO SUL
ENTRE RIOS DO SUL
ERVAL GRANDE
FAXINALZINHO
GRAMADO DOS LOUREIROS
NONOAI
RIO DOS ÍNDIOS
TRINDADE DO SUL

GUABIJU
NOVA ARAÇÁ
NOVA BASSANO
NOVA PRATA
PARAÍ
SÃO JORGE

CAMARGO
COXILHA
ERNESTINA
MARAU
MATO CASTELHANO
NICOLAU VERGUEIRO
PASSO FUNDO
PONTÃO
SERTÃO
VILA MARIA

ALPESTRE
AMETISTA DO SUL
CRISTAL DO SUL
IRAÍ
PLANALTO
RODEIO BONITO
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RS SANTA ROSA SANTA ROSA 3 1 1 1

RS 1 1 0 0

RS 1 1 0 0

RS SARANDI SARANDI 1 1 0 0

RS TAPES TAPES 1 1 0 0

RS TAQUARI TAQUARI 1 1 0 0

RS TRÊS PASSOS TRÊS PASSOS 1 1 0 0

SC ARARANGUÁ ARARANGUÁ 1 1 0 0

SC 1 1 0 0

ALECRIM
ALEGRIA
BOA VISTA DO BURICÁ
DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO
HORIZONTINA
INDEPENDÊNCIA
NOVA CANDELÁRIA
NOVO MACHADO
PORTO MAUÁ
PORTO VERA CRUZ
SANTA ROSA
SANTO CRISTO
SÃO JOSÉ DO INHACORÁ
SENADOR SALGADO FILHO
TRÊS DE MAIO
TUPARENDI
TUCUNDUVA
UBIRETAMA

SÃO JOSÉ DO 
OURO

SÃO JOSÉ DO 
OURO

BARRACÃO
CACIQUE DOBLE
MACHADINHO
SANTO EXPEDITO DO SUL
SÃO JOSÉ DO OURO
TUPANCI DO SUL

SÃO SEBASTIÃO 
DO CAÍ

SÃO SEBASTIÃO DO 
CAÍ

BOM PRINCÍPIO
CAPELA DE SANTANA
FELIZ
HARMONIA
PORTÃO
SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ
SÃO VENDELINO
TUPANDI

BARRA FUNDA
CONSTANTINA
ENGENHO VELHO
NOVA BOA VISTA
NOVO XINGU
RONDA ALTA
RONDINHA
SARANDI
TRÊS PALMEIRAS

BARRA DO RIBEIRO
CERRO GRANDE DO SUL
MARIANA PIMENTEL
SENTINELA DO SUL
SERTÃO SANTANA
TAPES

BOM RETIRO DO SUL
FAZENDA VILANOVA
PAVERAMA
TABAÍ
TAQUARI
TRIUNFO

BOM PROGRESSO
BRAGA
CAMPO NOVO
CRISSIUMAL
HUMAITÁ
SÃO MARTINHO
SEDE NOVA
TRÊS PASSOS

ARARANGUÁ
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
MARACAJÁ
PASSO DE TORRES
PRAIA GRANDE
SANTA ROSA DO SUL
SÃO JOÃO DO SUL

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CAMBORIÚ
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SC BLUMENAU BLUMENAU 1 1 0 0

SC BRAÇO DO NORTE BRAÇO DO NORTE 1 1 0 0

SC CAMPOS NOVOS CAMPOS NOVOS 1 1 0 0

SC CONCÓRDIA CONCÓRDIA 2 1 1 0

SC CRICIÚMA CRICIÚMA CRICIÚMA 2 1 1 0

SC ITUPORANGA ITUPORANGA 1 1 0 0

SC IÇARA IÇARA 1 1 0 0

SC JARAGUÁ DO SUL JARAGUÁ DO SUL 1 1 0 0

SC JOAÇABA JOAÇABA 2 1 1 0

SC LAGUNA LAGUNA 1 1 0 0

BLUMENAU
GASPAR

ARMAZÉM
BRAÇO DO NORTE
GRÃO PARÁ
GRAVATAL
RIO FORTUNA
SANTA ROSA DE LIMA
SÃO LUDGERO
SÃO MARTINHO

ABDON BATISTA
CAMPOS NOVOS
CELSO RAMOS
MONTE CARLO
VARGEM
ZORTÉA

ALTO BELA VISTA
ARABUTÃ
CONCÓRDIA
IPIRA
IPUMIRIM
IRANI
ITÁ
LINDÓIA DO SUL
PAIAL
PASSOS MAIA
PERITIBA
PIRATUBA
PONTE SERRADA
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
SEARA
XAVANTINA

AURORA
CHAPADÃO DO LAGEADO
IMBUIA
ITUPORANGA
LEOBERTO LEAL
PETROLÂNDIA
VIDAL RAMOS

FORQUILHINHA
IÇARA
NOVA VENEZA
SIDERÓPOLIS
TREVISO
BALNEÁRIO RINCÃO

CORUPÁ
GUARAMIRIM
JARAGUÁ DO SUL                      
MASSARANDUBA
SCHROEDER

ÁGUA DOCE
CAPINZAL
CATANDUVAS
ERVAL VELHO
HERVAL D'OESTE
IBICARÉ
JABORÁ
JOAÇABA
LACERDÓPOLIS
LUZERNA
OURO
TREZE TÍLIAS
VARGEM BONITA

IMARUÍ
IMBITUBA
LAGUNA
PESCARIA BRAVA
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SC MARAVILHA MARAVILHA 1 1 0 0

SC NAVEGANTES NAVEGANTES 1 1 0 0

SC PALHOÇA PALHOÇA 1 1 0 0

SC PALMITOS PALMITOS 1 1 0 0

SC PINHALZINHO PINHALZINHO 1 1 0 0

SC 1 1 0 0

SC 1 1 0 0

SC 1 1 0 0

SC SÃO JOÃO BATISTA SÃO JOÃO BATISTA 1 1 0 0

SC SÃO JOAQUIM SÃO JOAQUIM 1 1 0 0

SC SÃO JOSÉ SÃO JOSÉ SÃO JOSÉ 1 1 0 0

SC 1 1 0 0

BOM JESUS DO OESTE
CUNHA PORÃ
IRACEMINHA
MARAVILHA
MODELO
SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
SERRA ALTA
TIGRINHOS

LUIZ ALVES
NAVEGANTES
PENHA
BALNEÁRIO PIÇARRAS

GAROPABA
PALHOÇA
PAULO LOPES

ÁGUAS DE CHAPECÓ
CAIBI                                                         
CAXAMBU DO SUL
CUNHATAÍ
MONDAÍ
PALMITOS
PLANALTO ALEGRE
RIQUEZA
SÃO CARLOS

ÁGUAS FRIAS
CORONEL FREITAS
JARDINÓPOLIS
NOVA ERECHIM
NOVA ITABERABA
PINHALZINHO
SAUDADES
SUL BRASIL
UNIÃO DO OESTE

PRESIDENTE 
GETÚLIO

PRESIDENTE 
GETÚLIO

DONA EMMA
IBIRAMA
JOSÉ BOITEUX
PRESIDENTE GETÚLIO
VITOR MEIRELES
WITMARSUM

RANCHO 
QUEIMADO

RANCHO 
QUEIMADO

ALFREDO WAGNER
ANGELINA
ANITÁPOLIS
RANCHO QUEIMADO

SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ

SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ

ÁGUAS MORNAS
SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
SÃO BONIFÁCIO
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

CANELINHA
MAJOR GERCINO
NOVA TRENTO
SÃO JOÃO BATISTA
TIJUCAS

BOM JARDIM DA SERRA
BOM RETIRO
PAINEL
RIO RUFINO
SÃO JOAQUIM
URUBICI
URUPEMA

SÃO LOURENÇO 
DO OESTE

SÃO LOURENÇO 
DO OESTE

CAMPO ERÊ
CORONEL MARTINS
GALVÃO
JUPIÁ
NOVO HORIZONTE
PALMA SOLA
SALTINHO
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
SÃO BERNARDINO
SÃO LOURENÇO DO OESTE



UF Município Sede ComposiçãoRegião de Atuação 
do ACAI

Total de 
vagas

Ampla 
Concorrência

Pessoas 
Pretas ou 

Pardas
Pessoas com 
Deficiência

SC 2 1 1 0

SC TAIÓ TAIÓ 1 1 0 0

SC TIMBÓ TIMBÓ 1 1 0 0

SC 1 1 0 0

SC TUBARÃO TUBARÃO 1 1 0 0

SC URUSSANGA URUSSANGA 1 1 0 0

SP CAJATI CAJATI 1 1 0 0

SP 1 1 0 0

SP CRAVINHOS CRAVINHOS 1 1 0 0

SP JACAREÍ JACAREÍ 1 2 1 1 0

SP LINDÓIA LINDÓIA 1 1 0 0

SP MIRASSOL MIRASSOL 1 1 0 0

SP OLÍMPIA OLÍMPIA 1 1 0 0

SP SANTA BÁRBARA D'OESTE 2 1 1 0

SÃO MIGUEL DO 
OESTE

SÃO MIGUEL DO 
OESTE

ANCHIETA
BANDEIRANTE
BARRA BONITA
BELMONTE
DESCANSO
DIONÍSIO CERQUEIRA
FLOR DO SERTÃO
GUARACIABA
GUARUJÁ DO SUL
IPORÃ DO OESTE
ITAPIRANGA
PARAÍSO
PRINCESA
ROMELÂNDIA
SANTA HELENA
SÃO JOÃO DO OESTE
SÃO JOSÉ DO CEDRO
SÃO MIGUEL DO OESTE
TUNÁPOLIS

MIRIM DOCE
POUSO REDONDO
RIO DO CAMPO
SALETE
SANTA TEREZINHA
TAIÓ

BENEDITO NOVO
DOUTOR PEDRINHO
POMERODE
RIO DOS CEDROS
TIMBÓ

TROMBUDO 
CENTRAL

TROMBUDO 
CENTRAL

AGROLÂNDIA
AGRONÔMICA
ATALANTA
BRAÇO DO TROMBUDO
LAURENTINO
RIO DO OESTE
TROMBUDO CENTRAL

CAPIVARI DE BAIXO
JAGUARUNA
PEDRAS GRANDES
SANGÃO
TREZE DE MAIO
TUBARÃO

COCAL DO SUL
LAURO MULLER
MORRO DA FUMAÇA
ORLEANS
URUSSANGA

BARRA DO TURVO
CAJATI
ELDORADO
IPORANGA

CAMPOS DO 
JORDÃO

CAMPOS DO 
JORDÃO

CAMPOS DO JORDÃO
SANTO ANTÔNIO DO PINHAL
SÃO BENTO DO SAPUCAÍ

CRAVINHOS
GUATAPARÁ
LUÍS ANTÔNIO
SANTA ROSA DE VITERBO
SÃO SIMÃO
SERRA AZUL

IGARATÁ
JACAREÍ [ EXCETO AS REGIÕES LESTE E 
SUDESTE ]

ÁGUAS DE LINDÓIA
LINDÓIA
MONTE ALEGRE DO SUL
SERRA NEGRA

BADY BASSITT
BÁLSAMO
JACI
MIRASSOL
NEVES PAULISTA
NOVA ALIANÇA

GUARACI
OLÍMPIA

SANTA BÁRBARA 
D'OESTE

SANTA BÁRBARA 
D'OESTE
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SP VOTUPORANGA VOTUPORANGA 1 1 0 0

TO CRISTALÂNDIA CRISTALÂNDIA 1 1 0 0

TO 1 1 0 0

TO NOVO ACORDO NOVO ACORDO 1 1 0 0

TO WANDERLÂNDIA WANDERLÂNDIA 1 1 0 0

TO XAMBIOÁ XAMBIOÁ 1 1 0 0

TOTAIS 133 116 14 3

FLOREAL
NHANDEARA
PARISI
SEBASTIANÓPOLIS DO SUL
VALENTIM GENTIL
VOTUPORANGA

CRISTALÂNDIA
FÁTIMA
LAGOA DA CONFUSÃO
NOVA ROSALÂNDIA
OLIVEIRA DE FÁTIMA
SANTA RITA DO TOCANTINS

DIVINÓPOLIS DO 
TOCANTINS

DIVINÓPOLIS DO 
TOCANTINS

ABREULÂNDIA
ARAGUACEMA
CASEARA
DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS

LIZARDA
NOVO ACORDO
RIO SONO
SÃO FÉLIX DO TOCANTINS

ANGICO
BABAÇULÂNDIA
DARCINÓPOLIS
PIRAQUÊ
WANDERLÂNDIA

ANANÁS
ARAGUANÃ
RIACHINHO
XAMBIOÁ
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